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DE SANTO ANTÔNIO D
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O2U2O23/PM-SAL-MA

O ML]NICÍPI0 DE SANTo ANTÔNIo Dos LOPESÀ,ÍA, atTavés da
PREFEITURA MUNICTPAI, CONVOCA a ernpresa A, W. DA §ILVÁ SOBRINIiO,
lnscrlte no CNPJ sob o n'. 10.448.784/0001-79. para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar do roeebimento da presente convoeação, celebrar, por intemrédio de roprescntante
lcgal, a Ata de Registro de Preços, deconente da licitação na rnodalídade Pregào, na forma
Presencial, sob o n' 003/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acanetarâ nas sanções preüstas no Edital do Pregão n".00312O23, na Lei no 10.52012O02, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de abril de 2023.

Atenciosamente,

MUNIciPIo DE §ANTo ANTÔNIo Úós T,oprsnae
PREFEÍTURA MT]NICIPAL DE §ANTO ANTÔNIO DOS LOPE§/IVIA

MARIA LIA SILVA E SILVÂ
§EC. MUMCIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" ()O4/202I - GP§AL

Recebi em I /2023

Representantc l,cgal

RG no

â,
Assina ubrioa

ePF n'

Nq Prcc 142102 0001

sçl
ÂrruÁçÃo

Avenida Presidente Vargas, n'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL
CNPJ: 0ó.172.7201000t-10

DE SAn-TO ANTÔ NIO I)

PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'O2I/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" r 42302-0ü01/2023
PREGÂO PRESENCIÂL N' OO3/2023

Pclo presente instrumento, a SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRÂÇÀO, por maio da Pr€Íeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopas/MA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n' 06.172.720/0001-10, com sede à Avenida
Presidente Vargas. no 44ó, CentÍo - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela §ra.
Maria Lia Silva a Silva, doravantc dcnominada ORGÀO GERENCIADOR, para atender as demandas
das Sccrctarias Municipais rcquisitantcs, considcrando o PREGÀO PRESENCIAL N' 003/2023, para
RECISTRO DE PREç:OS, cujo rcsultado registrado na Ata da Sessào Pública realizada em 27 de abril
dc 2023 que indica como vencedor a enprcsa: A. W. DA SILVA SOBRINHO e a respectiva
homologaçâo do Processo Administrativo n" t42302-0001.

IIE§OLVE:

Rcgistrar os preços dos serviços propostos pela empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO, inscrita no
CNPJ: n" 10.448.784/0001-79, localizada na Rua Humbcrto de Campos, nu 82, Bairro Centro, Dom
Pedro - MA, representâdâ pelo Sr. Manoel de Arimatéia da Silva Costa. portadora do RG: 542848
SSP/PI e o CPF: 236.263.483-34, nas quantidadcs êstimadas. de acordo com a classificação por cla
alcançadu poÍ itom, atendendo as condições previstas no instrumento convocatóris e as constanles
deíta Atr dc Registro de Preços, sujeitondo-*e lrs pffit€s às normas estabelecidas na Lei Federal no

ll.(t66, iJe 2l de Junho de 199.1, na Lei Complementar 12312006 c altersçõcn pocterioÍes e no Decreto
Municipal no M2l20l8 dcO5 dc fcvcrciro dc 2018.

CúU§ULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Paragrafo Primeiro - A presente Ata tem por otrjcto o Rcgistro de Prcços visando a futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçôo de serviços de confecçào de camisetas, uniformes,
lençóis, entre outros serviços dc malharia. de inteÍesse de diversas Sccretariss., especificados no
Anexo I do Edital do PREGÀO PRESENCTAL N" 003/2023, que passa a fazer parÍe desta Ata,
juntarnente com a documentação c propr:sta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n' 142302-0001.

Parágrafo Segundo - EsIe instrumento nâo obriga a contrataçâo, nem mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO ÚNICO dcste documento, podendo o oRGÂo PARTICIPANTE promover as

aquisiçôes de acordo com suas neccssidades.

CLÁUST]LA SEGI,NDA - DA vIGÊxcTI nI Iu DE REGISTRo DE PREÇ0S

A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNcTI oe ITA DE REGISTRO Df, PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo
5'do Decreto Municipal n'(X2l2018, de 05 dc Í'everciro de 2018.

PaÉgrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços podcrá ser utilizada para aqüsições do
Íespectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Públic4 Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS
C)s preços registrados, as especificações dos itens. os q itativos, empresas beneficiárias e
q+€§EtitiilttÊ legal dal enpresa§r €ri€Bntfír{+E elÊREâcB§ n€ A xs ÚNIeo dc Are Cc Rcgistre dc
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ESTADO DO M.{RANTLA.O
PREFEITUR{ MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.I 72.720l0001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO D

CI-]IUSULA QI,'INTA -DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada Íica obrigada a fomecer os produtos oriundos dos serviços nos
endereços contidos na Ordem de Serviço emirida pelo Órgào Contatante.

Parágrafo Segundo - O pneo para o início da execução dos servíços será de acordo com a
necessidade do Órgào participante, contados a partir do recebimenlo da "Ordem de serviço" ou "Nota
de Empenho", de aoordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

cr,Áusul,l srxu -DAs coNDrÇôEs DE ENTREGA

A empresa detentora,/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contrâtações de execução dos seruiços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislaçâo pettinente.

cúusuu sÉuMA - DA REvIsÃo DE pREÇos

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de ügência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilibrio da equação econômico-frnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Oo preços regiotrados que softerem revisÀo, não ultrapassarão os preços
prÂticâdos no mercado, mÍrnte[do-se â difêrerçÂ percentual apurada entre o valor originalmente
§onstante da proposta e aquele ügarte no morcado à época do rcgistro.

Parágtafo Seguado - Caso o preço registrado sejâ superior à média dos preços de mercâdo, o ÓRGÀO
GERENCLADOR solieitará ao fsmecedor, mediante correspondência, reduçào do preço rcgistÍedo, de
fcrma a adcqu.i-lo ao mercado.

CLIÚSULA oITAvA -DA ÀDEsÁo A ATA DE REGISTRO DE PREÇos

Dcsde çe devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços. durante sua vigência,
poderá ser utilizadã por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
pêfiisipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgâos e entidades que nâo participaram do registro de pregos, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaçâo sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Cabetá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do seÍviço docoÍref,te de adesão, desde que
nâo prejudique as obrigações present€s e futuras decorentes da ata, assumidas com o órgâo
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se referc estc artigo não poderão exceder, por
órgào ou entjdade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes. não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrâdo na atÀ de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos panícipantes, independentemente do número de órgãos não
paíicipantes que aderiÍem.

cl.Áuswa xoxA - Do REGISTRo ADrcroNAL DE PREÇOS

Após o encerramcnto de etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante verrccdor:

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantcs scrá exigido à análise das
documentações de habi litaçÀo;

Parágratb Segundo - A apresen de novas propostas nâo prejudicará o resultado do ccrtâme êm
rclação ao lieitante venc

sato lrilü{o do,
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Parágrafo Terccirs - Além ds preço do l" (primeiro) colocado, serào registrados preços de outros
fomecedoreo, desdc que ss ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Paráqtafo Quaío - O rcgistro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objctivo o cadastro de
Í€s€rva, no caso de exclusào do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na-s hipóteses
previsÍas no art. 11, § lo Decreto Municipal n" 042/2018, devendo ser regis$ados obedecendo a ordem
pÍevista no aÍt. I l, § 2', do rcÍbrido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA -Do CANCELAMENTo DA ATA DE RE,GISTRo DE PREÇo§

Parágrafo Primeiro - A presente Atâ de Registro de Preços poderá ser cÀncêlsda de plenô direitô, pelo
ÓnCÂO efnfNClADOR, quando: O Fomecedor aâo cumprir as obrigações constantês desta Ata de
Registro de Preços;

Não retirar a nota de empeúo ou instnurento equivalente no prazo estabeleeido pela AdministraçÀo,
sem justifiçativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, nâ hipótese deste se tomar
superior àqueles ptaticados no mercado. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do capuÍ do art.
8? da Lei Fcderal 8.666/1993.

Por razões de interesse público devidamente demonstràdas e justificàdds pelos ÓRCÃO{S)
PARTICtrANTE(S) ou pclo ÔACÀO CSRENCIADOR ou por fato supeweniente, deconente dc
caso fbrÍuito ou força maior que prejudique o cunrprimento da ata.

Paúgrafo Segundo : Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será comunicado
formalmente, atraves de doçumento que scÍá jwrtado ao processo administÍativo da presente Ata, após
sua ciência.

Parágrafo Terceiro -No caso de recusa do fomecedor em dar ciência da decisào, a comunicação será
feita através de publicação no Diririo Oficial Eletrônico do Municipio : e-DOM, cousiderando+e
cancelado o preço registrado â partir dela.

ParágraÍb Quarto - A solicitâção do fomecedor paÍa calcelam€nto dos prcços rcgistrados poderá nào
ser aceita pelo ÓRGÀO GERENCTADOR, tacultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

ü,(USULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR íará publicar o extrato da presente Ata no Diário oficial Eletrônico do
Município - e-DOIvt após sua assinatura, nos termos da Legislaçào vigente.

CLÁUSULA DozE . DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lawatura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a prssente Ata de Registro de Preços, confonne o
câsô.

Parágrafo §eguado - títegra esta Ara, o Editâl do PREGÀO PRÀSENCIAL N'003/2023 e seus

ânsxos ê as propô§tas dà§ cmpre§ô§ registrâds§ nêstâ Ata.

Parágrafo Tercciro - Poderá haver modificsções nos locais da entrego dos produtos oriundos dos
serviços caso em que a CONTRATANTE notificad a CONTRÂTADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo oom a Lei r" 8.6óó, de 21 de Juto
de 1993, a Lei Complemêütar 123/2006 c altersções postcriorcs, e Õ Decrêtô MunioipÀl ü'042 e 054.

CLÁU§uLA TREZE - Do FoRo

Fica eleito o Íbro da comarea dcstâ cidade de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maraúâo, com
renúncia expressa de qualq outro, por mais privilegiado que sejr para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente i
E por cstÀrem. as6im, ju§tas contralada§. às partes assinam o presÊnte. na presença dc duas

Avenida hc dente Vargas, nu 446, CÊntro, Sãbto Antônio dos Lopcs - MÂ d
tcstemunhss.
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamcnto e Administração

Portaria n" 004/202l4PSAL
Órgão Gcrenciador

A.W. A SILVA SO Nlro
CNPJ: n" 10.448.784/0001-79

epÍesentsnte: Manoel de Arimatéia da Silva Costa
Empresa BeneÍiciaria

HÀDTLLAD,\ srrivÀ UÀtüpo.s nbnCus
Ait(* J ,({'o 6.^,*ne§"

Sec. Mun. de Assist. Social. Juventude c Trabalho
Portarir n' 007/2021 -GPSAL

Ôrgâo Participante

ARIA I,IMÂ DA SII,VA NE ES
Secretária Municipal de Saúde e Ssneamento

Port&riÀ n' 003/2023CPSAL
Órgâo Parti cipante

Santo Antônio dos Lopes - MÀ. 05 de rnaio de 2023

DÂNIEL FERREIRA CAMP()S
Secretário Munícipal de Meio Ambiente

Portaria n" 0l 3/2021 -GPSAL
Órgão PaÍicipante

1.*.,-â*l--

FRANCTSCO DÂS CHAGAS .DA I.,VA
Sec. Mun. de Agricultura. Pecuáriá e Abastecimento

Portaria n' 0 1 4/202 1 CPSAL
Órgão Participante

ffiNrro
Secretário Municipal de Comunicação Social

Portaria n" 012/2021-CPSAL
Órgão Participante

RÀIMTJNDA SOUSA C. NASCIMENTO
SccrctríLria Municipal dc Educação

Portaria r" 008/202 l-GPSAl.
Órgâo Participante

FRANC Á MARTA S. C. DOS SANTOS
Secretária Municipal da Mulher

Portaria n" 009/2021-GPSAL
Órgão Participantc

RAIMUNDO NO ATO ALVES PEREIR-{
Sccreli.rio Mruricipal dc Cultura

Portaria n' 015/2021-GPSAL
Órgâo Participante

JE,RISVAN S IA
reúrio Municipal de [sporte e Lazer

Portâria n' 016/2021-CPSAL
Órgão Participante

L4"^") Ir. sn,-^o^--P,;-^-
I-úÀiloel- nr' souz,c, r-rN{a

Sec. MLnicipat dc Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria n' 0l 7/2021-GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, n' 446. Centro. Santo Antônio dos I-opes - MÁ

li{,-,"^t
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DE SANTO ANTÔNIO D

Santo Antóíto ô,
ANEXO ÚNICO. ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02U2023/PM-SAL/I\{A
PREGÁO PRE,SENCIAI. N." OO3/2023
PROCE§SO ADMINISTRÁTIVO N.' I423O2.OOO1

vrGtNCrA: 12 pozE) MESES

Estc documento intcgra a Ata de Registro dc Preços n". 021/2023/PM-SAL,4\,14, celcbrada pcrante a
SECRETARLA MLJNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÂO e â Empresa que tiver
seus preços registrados, em face à rcalização e homologação do Pregào Presencial N" 003/2023.

QUADRO 2: PRODUTOS FORNECIDOS

((

EMPRf,SA: A. W. DA SILVA SOBRINHO lN§cRrÇÃo ESTADUALT l 2.3086 l 3-2

CNPJ: 10.448.784/0001 -79 TELEFONE: (99) 3662-2318

ENDEREÇO: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, N" 82,
BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA.

E-MAIL: loj agoncal inamodas@gmai l.com

REPRESENTANTE LEGAL: MÀNOEL DE
ARIMATEIA DA SILVA COSTA

CPF: 136.263..183-34

I'I'f,M üE§cRrÇÂo MARCÀ
UNIDADE

DE
Mf,,DIDA

QtrANT.
VAt,OR

UNITÁRIO
VAI,OR
TOTÀL

5

BERMT]DA, MATERIAL;
HELANCA IOO% POLIAMIDA,
MODELO: SEM BOLSO,
TAMANHO: SOB MEDIDA,
TIPO ESTRUTURA: COM
ESTAMPA, COR: A DEFINIR,
CARÂCTERJSTICAS
ADICIONÁIS: LJNISSE)íCOM
ELÁSTICO CINTUR,A,.
TÀMÀNHOS VARIÀDOS.

MARCA
PRÓPRÍA

UNIDADE 1.070 RS 25,75 RS 27.552.50

1

CAMISA MATERÍAL: MAL}IA
PV (75% POLIÉ§TER + 25%
VISCOSE), TIPO COLARINHO:
COLA REDONDA. TAMAMIO:
SOB MEDIDA.
CARÂCTERJSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÀO
FRENTE E COSTAS, TIPO
USO; LTNIFORME ESCOLAR,
TIPo MANGA: CURTA. 75%

Í)ara amDla Darticirlaçào,

MARCA
PRóPRIA

UNIDADE 1.995 R$ 41.50 R$ 82.792.50

ll

CAMISÂ MATERTAL: MALHA
PV (75% POLÍÉ§TER + 25%
vtscosE), TtPo COLARINHo;
GOLA REDONDA. TAMANHO:

MARCA
PRÓPRIA

UNIDADU óô5 R$ 41,50 RS 27.597,50

Vargas, nu 446 Iro. Santo 
^ntôdo 

dos Lôpcs - MA

'(ffi

OBJETO: Pregão "Presencial" para Registro de Preços visando a futura e eventual conrrataçào de
pessoa(s) jurídicaís) para prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, lcnçóis, entre
ouaÍos scrvigos de nralharia, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do
nnrnicípio de Sanro Antônio dos Lopes/MA.

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA.
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SOB MEDIDA.
CARACTEÚSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÀO
FRENTE E CO§TA§, TIPO
USO: UNIFORME ESCOLAR,
TIPO MANGA: CURTA. Cotâ
rcservada dc 25% para pcqucnas
empÍesas,

9

CAMISA IJNIFORME,
MATENAL: MALTIA
ALGODÀO FIO 30.I, TIPO
MANGA: CURTA, TIPO
COLARINHO: GOLA
OLiMPICA COM RIBANA,
COR: BRANCA, TAMÁNHO: P.

USO:UNISSEX.
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:LOGOTIPO DO
ORGÃO CONFORME
MODELO. TIPO
CAMI§A:COSTtJRÂ DI,JPLA.
APLICAÇÀO: FARDAMENTO
ESCOLAR.

XGM.GE TIPO MARCA
PRÓPRIA LTNIDADE 500 R$ 41,50 R$ 20.750,00

t2

CÁMISETA, TIPO UNISSEX,
TIPO MANGA CL'RTA, TIPO
GOLA CARECÀ COR COM
CORES, TAMÀNHO
VARIADOS,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CONFORME
MODELO Do ÓnçÀo,
MATERIAL MALHA IüOO/"

ALGODÃO, FIO 30.

I.INIDADE t.(xÍ) R$ 33,50 Rs 33.500.00

l3

CÂM]SETÀ TIPO: UNISSEX.
TIPO MÀNGA: CURTA, TIPO
GOLA C REC^, COR
BRANCÀ TAMANHO:
VARIADO§,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONFORME
MODELO DO ÔRGÃO,
MATERIAL: 67% POLIÉSTER E
33% VTSCOSE.

MARCA
PRÓPRIA

IJNIDADE t.650 R$ 21,75 R§ _i9.187,50

l6

COLETE DE IDENTIFICAÇÀO,
MATERIAL: TECIDO BRIM
IOO% ALGODÀO.
QUANTIDADE BOLSOS: 2

BOLSOS INFERIORES,
CARACTERISTICAS
ADICION{§: CONI'ORME
MODELO DO ÓROÃO,
TAMAMIO: SOB MEDIDA.

MARCA
PRÓPRIA

t,ÍNIt)ADE t2t) R$ 58,00 R$ ó.960.00

t'7

LENÇOL CAMÂ.
MÂTERIAL:I00P/o ALGODÀO,
MEDIDAS MINIMAS (C X
L):1,90 X 0,90 M, COR
BRANCO, IIPO FIXAÇÀO:

M,{RCA
PRÓPRI,\

UNIDADE 1.000 RS 41,00 R§ 41.000.00

Presidente Valgas, n" 44ô. CeDtro. Santo 
^ltônio

Lopes - MÂ

-.-

MAR(A
PRÓPRI^
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SEM
GRAMÁTURA
ç1lôÁ2.

ELÁSTICo,
MÍNItrI-I. I oo
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I'ESTUAR]O HOSPITALAR,
TIPO: CAI,ÇA E BLUSA,
MATERIAL :ALGODÃO,
TAMANHO P. GRÁMATURA:
CE,RCÁ DE 2OO GICM2. CIOR:

COM COR. COMPONENTE:
COM BOLSOS. TIPO MANCA:
MANGA JAPONESA,
ESTERILTDADE:
ESTERILIZÁ\'EL.

MARCA
PRÓPRIA

UNÍDADE 200 R$ 87,7s R§ 17.550,00

l9

VESTUÁRIO HOSPITÂLA&
TIPÔ: CALÇÂ E BLUSÀ
MATERIAL: ALGODÀO,
TAMANHO M. GRAMATURA:
CERCA DE 2OO G/CM2, COR;
COM COR, COMPONENTE:
COM BOLSOS, TIPO MANGA:
MÂNGA JATONESA,
ESTERILIDADE:
ESTERILIZÁVEL.

MÀRCÂ
PRÓPRIA

TNIDADE 80 R$ 88.50 R$ 7.080,00

VAt,OR: RS 30.1.970,00

Ávenida Prcsidcntc Vargas, no 446, Centro, Santo Ântônio dos Lopcs -

,a

§, M.#

.#tu



PREGAO PRXSENCTAL NC OO3/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

\-rA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 142302-OOO1/2023

PREGÃO PRXSENCTAL NA OO3/2023

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, na 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas das
Secretarias Municipais requisitantes, considerando o

PREGÀO PRESENCIAL Nq OO3/2023, PArA
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na

Ata da Sessão Pública realizada em 27 de abril de
2023 que indica como vencedor a empresa: A. W. DA

*.ILVA SOBRINHO e a respectiva homologação do

Processo Administrativo ne 142302-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO, inscritâ no

CNPJ: n0 10.448.784/0001-79, localizada na Rua

Humberto de Campos, ne 82, Bairro Centro, Dom
Pedro - MA, representada pelo Sr. Manoel de
Arimatéia da Silva Costa, portadora do RG: 542848
SSP/PI e o CPF: 236.263.483-34, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na

Diário Oficial Eletúnico Edição n" 87/2023 Publicação: 08/05/2023

Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Complementar 12312006 e alterações posteriores e
no Decreto Municipal ne 04212078 de 05 de feverei
de 2018.
CúUSUI..A PzuMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto
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VESTUÁRIo HOSPÍALAR,

TAl,lÀllHo ÀDULTO G

lrr5.003,lo

Registro de Preços visando a futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de confecção de camisetas, uniformes,
lençóis, entre outros serviços de malharia, de
interesse de diversas Secretârias., especificados no
ANCXO I dO EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL NA

00312023, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentada pela licitante vencedora,
conforme consta nos autos do Processo
Administrativo na 142302-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a

contrataQáo, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CúUSUIÂ SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.
CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o aúigo 5q do
Decreto MunicÍpal nc 04212078, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de

Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos itens, os

quantitativos, empresas benefi ciárias e representante
Iegal das empresas, encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSUI.A QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer os produtos oriundos dos serviços nos
endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo
Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início da
execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de serviço" ou "Nota de
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Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital.
CúUSULA SErIA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de execuçâo dos serviços, observadas as
condiçôes fixadas neste instrumento, no edital e

legislaçáo pertinente.
CúUSUI.A SÉTMA - DA REUSÃo DE PREÇoS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo
período de vigência da presente Ata, admltida â

revisão no caso de desequilÍbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassaráo os preços
praticados no mercado, mantendo.se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele úgente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRCÃO
GERENCIADOR solicitará ao fornecedor, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata
de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgáos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da atâ para
manifestação sobre a possililidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estúelecidas, optar pela aceitação
ou não do serviço decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgáos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
g erenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 87/2023 hülicação: 08/05/2 AUTUAÇ Ào
}f PROCparticipantes que aderirem.

CúUSULA NONA - Do REGISTRo ADICIoNAL
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, OS

Iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedoc
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1c (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do Iicitante vencedo4
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preüstas no
art. 11, §14 Decreto Municipal ne 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 24, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DAATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃo GERINCIADOR, quando: o Fornecedor não
cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Náo retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO1S1
PARTICTPANTE(S) OU PEIO ÓRGÀO GER.ENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor será comunicado
formalmente, através de documento que será juntado
ao processo administrativo da presente Ata, após sua
ciância-
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para

F
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cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo ÓRGÃo GERENCIADoR, facultando'se à

este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.
CúUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

o ÓRGÃo GERENCL{.DOR fará publicar o extrato da

presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do

Municipio - e-DOM, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.
CLÁUSUIA DOZE - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se

fizerem necessárias serão registradas por intermédÍo
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do

PREGÃO PRESENCIAL Ne 003/2023 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos

locais da entrega dos produtos oriundos dos serviços

caso em que a CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA.
rágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos

Ye acordo com a Lei nq 8.666, de 21 de Junho de

1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 e 054.

CúUSUL"A TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas

oriund.as do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes

assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de maio de 2023.

MARI.A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
portaria nq 004/2021-cPSAL
Órgão Gerenciador

. W. DA SILVA SOBRINHO
-tNP.1' no 10.448.784/0001-79

Representante: Manoel de Arimatéia da Silva Costa

Empresa Beneficiaria
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho

Portaria nq 007/2021-GPSAf
Orgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS F. DA SILVA

Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria na 014/2021-GPSAL

Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria nq 017/2021-GPSAL

Diário Oficial Eletúnico Edição n" 87/2023 Púlicação: 0810512023

Órgáo Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
poltarÍa na 003/2023-GPSAL
Órgão Paücipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria ne 013/2021-GPSAI
Órgão Participante
AFONSO PEREIRA GOMES NETO
Secretário Municipal de Comunicaçáo Social
Portaria nq 012/202I-GPSAL
Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO
Secretáúa Municipal de Educaçào
Portaria na 008/2021-GPSAI
Orgáo Participante
FRANCISCA MARTA S. C. DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
Portaria ns 009/2021-GPSAL

Órgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
Portaria na 015/2021-GPSAL
Órgão Participante

JERISVAN SANTOS LEAL
Sccretário Municipal de Esporte e Lazer

Poúaria na 016/2021-GPSAL
Órgão Participante

Se
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ANEXO ÚNICO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA

02 i/202 3/PM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.A OO3/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 142302.0001

UGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços

ne. 02lI20231PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preÇos

registrados, em face à realização e homologaçáo do

Pregão Presencial N! 003/2023.
OBJETO: Pregão "Presencial" para Registro de Preços

visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços de confecção

de camisetas, uniformes, lençóis, entre outros
serviços de malharia, pelo prazo de 12 (doze) meses,

de interêsse de diversas secretârias do municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.



Página I
QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS
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